
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 27t2025

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP:
65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste ato
representado por, Jeanderson Teixeira de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde, nomeado através da
Portaria no 00212025, portador do RG n" 001024588987 SSP/MA e do CPF no 660.971.503-34,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 1712025, objeto do Processo Administrativo no
006/2025-SEMUS, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de lode abril de 2021 ,no Decreto
Municipal no 07, de 06 de março de 2024, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual prestação de serviços
de confecção de próteses dentárias para atender as demandas de atendimento da Secretaria
Municipal de Saúde de Penalva/MA, especificado no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão
Eletrônico no 1712025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a esta
Ata.

3,
3.1

óneÃo1sy cERENcTADoR E pARTtctpAltrE(s)
o Órgão Gerenciador à Particlpante da Ata àe negiôtró áe ereços e a Secrôtàiià Municipat de

Saúde - SEMUS.

4. DA ADESÃO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do aÍ'23 da Lei no 14.133, de 2021.
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsáo no plano plurianual, quando ultrapassar I
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contrataçâo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de Despesa, Ordem de
Execução de Serviço ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.
5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei no 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a quê se refere o item 5.4.1 .1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a quê sê refere o item 5.5. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
ptazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual ptazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário;ou
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação específica
paru a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.14. Conforme dispõe os §§ 40 e 50 do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgâo participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata
a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6.1 . í . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no í4.í33, de 2021;
6.1 .2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei no I 4. 1 33, de 2021 .

6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7 .1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pratícados pelo mercado, o fornecedor será líberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou Íornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133, de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprwação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará ô preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133 , de 2021.

8, REHANE. AilâENTO BA§ QUANTTOmeeiSE$§r' :i,#fi4ioE R i. ÊoiúErpRE§o§ l

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

g, TANGELAIÜEI\ITô DO:ffEGISTRO trO ÜI VÊ§fiEDOR E.UOS PREçgS RE§§TRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1 .2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §2", do Decreto no
11.462, de 2023;ou
9.1 .4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133 , de 2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçóes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classiÍicação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçóes, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior
ou inÍerior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de
2023.

í0.1. O descumprimento Oà nta de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.
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10.1 .1 . As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas

i.,ipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entldade participante'

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8Ô, inc. lX, do Decreto

no 11.462, de 2023\.
í0.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no'item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor.

11.j. O gerenciamento das contratações advindas da Ata de Registro de preços será de responsabilidade

do(a) Seiretário(a) Municipalde Saúde e a fiscalização caberá ao servidor, Maria Raimunda Silva Moreira,

Auxíliar Administrativo, Matrícuta no 9377-3, nos termos dos arts. 7o e 117 da Lei no 14.13312021.

11.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

11.3. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos

na execução.

12. COIIDçÕES GERAIS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigaçóes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas)vias de igualteor, que, depois

de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Penalva (MA), 29 de abril de2025.

J EA N DE Rso N rE tx E I RA titr'ff # 3ffi,ii'.xliçi ;?.*T-
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Dãdos: 2025.04.29 I 5:1 8: t7 '03'00'

Jeanderson Teixeira de Oliveira
Secretário MuniciPal de Saúde

(PoÉaria n'002120251
Representante Legal do Órgão Gerenciador

r os EMAR Go M Es §?lá!;,ff l"[Üi^Êf 
*',

ARAUJO:O 1 97 294 ARAUroor e72e4s378

5378 lldor 
2o2s'oa 2e 1a:st:as

Josemar Gomes Araújo
Representante Legal do Fornecedor Registrado
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ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N. 27t2O25

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 2712025

EMPRESA: Josemar G Araújo Ltda
CNPJ : 34.361.437 10001 -72

, São Luís/MA
E.MAIL: hotmail.com NE: 99172-2727
REPRESENTANTE LEGAL: Josemar Gomes Araúio

02091 1 SESC/MA 019.729.453 -78
ITEM DESCRTçÃO CATSER UNID QTD

VALOR
UN|TÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Prótese mandibular total 15571 Und 260 169,00 43.940,00
2 Prótese maxilar total 1557'.l Und 260 169,00 43.940,00

3
Prótese dentária
removível

maxilar parcial 15571 Und 100 168,00 16.800,00

4
Prótese dentária mandibular parcíal
removível

15571 Und 100 168,04 16.804,00

5
Moldagem dento-gengival para
construção de prótese

15571 Und 720 35,88 25.833,60

6 lnstalação dq prótese dentária 15571 Und 720 35,89 25.840,80
7 Adaptação de prótese dentária 15571 Und 720 89 25.840,80

VALOR TOTAL 198.999,20

EMPRESA: Odonto Alfa Ltda
CNPJ : 40.900.404/0001 -56

6
Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEp: 65.213-000

e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

ENDEREÇO: Rua Edmundo Calhe!1os, no 1091, Bairro São Francisco,
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AVISO DE UCTTAçÃO. CONCORRÊI{C|A it. 03/2025. A prefeitura
Municipal de Penalva/MA, torna público, que realizará no dia
2U05n025, às 09:00h (horário de Brasília), a Concorrência no 03/2025.
nos termos da Lei nc L4.l33l20ZL, cujo objeto é a conclusão da
construção de Creche Tipo B no Povoado Sertãozinho no Município de
Penalva/MA, objeto do Termo de Compromisso no 2726120L2. O edital
está disponível no Portal Nacional de Contratações públicas (pNCp) e
na plataforma eletrônica: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br.
lnformaçôes pelo e-mail licitacao.penalva@gmail,com. penalva/MA,
29 de abril de 2025. Nilziran Nunes Pinto/Agente de Contratação.

Publicado por: WALDENTR IORRES DA'S|LVA
Código identific ador: dl 0468a7 248a81 d42 a90c1 efc1fl 4dB

PoÉaria ne 22712O25 Penalva - MA, Of de abril de ZOZ5.
O Prefeito Municipal de penalva, Estado do Maranhã0, no uso das suas
atribuiçóes legais que lhes sáo conferidas pelo Artigo BB da Lei
Orgânica do Município e no artigo 37 da Constituição Federal,
RESOLVE

AÊ, 19 - Nomear a Sr. a GlLllÂRÂ CAlrpOS SILVA, portadora do C.l.
RG no 021653842002-4 SSPIMA E CpF n. 007.147.593.17, para o carqo
em comissão de SECRETÁR|A MUI{tctpAL DE EDUCAçÂO tcci.
01).
Àft.2e. A presente portaria entra em vigor na datâ da publicação.
AÊ. 3e - Dê-se Ciência, Publique-se. E Cumpra-se.
Gabinete do Prefelto Municipal de penalva - MÀ em 0I de abril
de 2025.
Luiz Henrique Alves Guerra
Prefelto Municipal de penalva

EXTRATO DE ATA DE REGTSTRO DE pREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçO N9 2712025
ESPÉC|E: Extrato de ARp. ónCÃO GERENCIÂDOR: Secretaria
Municipal de Saúde-SEMUS. pROCESSO: 006/2025-SEMUS.
LICITAçÃO: Pregão Etetrônico n" 1712025. OBfETO: Registro de preços
para futura e eventual prestação de serviços de confecção de próteses
dentárias para atender as demandas de atendimento da Secretaria
Municipal de Saúde de penalva/MA. vtcÊilclAl. 0510512025 a
0510512026 lL2 meses). ASSTilATURA: 29tO4tZO25.
PARTES: Prefeitura Municipal de penalva/MA (CNpJ ns
06.L79.40210001-81) e Josemar G Araújo Ltda. (CNpJ
nc 34.361.437/000I-72). tTEM: 1, 2,3,4,5, 6 e 7 (Lote
Único). VALOR: Rg 198.999,20. ASSTNATURÂ: Jeanderson Teixeira de
Oliveira/Secretário Municipal de Saúde e Josemar Gomes
Araújo/Representante Legal.

Publicado por: WALDENIR IOÂÂES DA STLVA
Código identifrcador: 13e97 5962d74b2bcd5b72611b214bgl4

PORTARIA ile 214/2025

RAnFTCAçAO DE PUBLTCAÇAO.

PoÊaria ne 21412O25 Penalva - MA, 3l de março de 2025.
O Prefeito Municipal de Penalva, Estado do Maranhã0, no uso das suas
atribuiçôes legais que lhes são conferidas pelo Artigo gg da Lei
Orgânica do Município e no artigo 37 da Constituição Federal.
RESOLVE

Art. le - Exonerar a pedido o Sr. c ROiIILDO CAMPOS SILVA,
portador do C.l. RG n0 19298442001I SSP/MA E CpF n. 011.914.263-51,
do cargo em Comissão de SECRETÁRIO MUt{tctpAL DE EDucAçÃO
(ccs- 0r).
AÉ. 2e - A presente portaria entra em vigor na data da publicação.
Art. 3e . Dê-se Ciência, Publique-se. E Cumpra-se.
Gablnete do Prefelto Municlpal de penalva - MA, em 3l de
março de 2025.
Luiz Henrique Alves Guerra
Prefeito Municipal de Penalva

PUBLICADO EM MURAL

3U03t2025

Jane Mary Fonseca Martins
Matricula 7995-5

Publicado por: JANE MARY FONSECA MARTTNS
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PORTARIA ilS 2278025

RAT|F|CAÇAO DE PUBLICAÇÃO

PUBLICADO EM MURAL

0Lt04t2025

Jane Mary Fonseca Martins
Matrícula no 7995-3

Publicado por: [ANE MARY FONSECA MARTTNS
Código i d entifi cador: 4 a2fr I 7 d9 1 c9 4f4 a I I e I 7 9 0 ad I e d b3 b I

PREFETTURA MUTTICIPAT DE PRESIDEI{TE VARGAS

REI.ATóRIO FINÂL

Presidente Vargas (MA) 02 de maio de 2025

1. Dos Fatos

4. Da Conclusão

Por todo o exposto, baseado nas comprovações técnicas, jurídicas e
financeiras, acostadas aos presentes autos, DETERMINO a celebração
do 3s TERMO ADIT|VO DE VALOR ao CONTRATO N.s 103/2024, em
L9,7673yo aplicado sobre o saldo do contrato, o que equivale ao valor
de Rg 580.987,84 (quinhentos ê oltênta mil, novecentos e
oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), sendo Rg

os autos do Processo Administrativo n.c 001/2025-sEMED, tratou sobre
o acréscimo no valor do saldo do contrato n.e 103/2024_SEMED, cujo
objeto é a Construção de 10 (dez) escolas padrão de L (uma) sala áe
aula na zona Rural do Município de presidente vargas, no varor totar de
R$ 3,673.920,11, sendo que cada escola seria construída pelo valor
de R$ 367.392,01.
Por ocasião da execução contratual, a empresa já construíu 2 (duas)
escolas, restando, portanto, somente g (oito) a serem construídas, logo,
o valor correspondente às 8 escolas é de Rg 2,929.136,09.

A empresa contratada, SD CONSTRUÇôES solicitou aditivo de valor
equivalente aL9,7673o/o correspondente ao valor de Rg 72.623,4g, para
cada escola, passando a ser de Rg 440.015,19, cada uma.

2. Da Formalização do Processo Admlnistrativo

Diante do pedido da empresa, esta Secrêtaria Municipal de Educação
autorizou a formalização do processo administrativo, autuado sob o n.e
00Ln025, o gual tramitou pelos setores responsáveis.
Sob o aspecto técnico de engenharia, o procedimento foi considerado
viável, conforme parecer técnico.

Submetido a análise jurídica, restou consignado a viabilidade da
alteração do valor, visando restâurar a recomposição da equação
econômico-financeira.

Por fim, restou provado a existência de recursos orçamentários para
comportar a referida despesa, conforme posicionamento do setor
contábil.
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